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coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, parágrafo 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 105643/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promo-
tor de Justiça fraNciSco dE aSSiS SaNToS laUZid, estabelecidas pela 
PorTaria N.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 03/03 a 01/04/2021, 
para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 15 de abril de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0269/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria N.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 101577/2021,
r E S o l V E:
i - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da 
Promotora de Justiça lÉa criSTiNa MoUZiNHo da rocHa, estabe-
lecidas pela PorTaria N.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 06/02 a 
07/03/2021, para gozo oportuno.
ii - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da 
Promotora de Justiça lÉa criSTiNa MoUZiNHo da rocHa, estabele-
cidas pela PorTaria N.º 267/2021-MP/SUB-Ji, no período de 08/03 a 
06/04/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 14 de maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0421/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria N.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 115370/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Justiça 
MEliNa alVES BarBoSa, estabelecidas pela PorTaria N.º 0394/2021-
MP/SUB-Ji, no período de 01 a 30/06/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 05 de julho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0422/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
N.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, e considerando os termos 
do requerimento protocolizado no “GEdoc” sob o n.º 114478/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar o Promotor de Justiça GilBErTo liNS dE SoUZa filHo a go-
zar 30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria N.º 3.562/2020-
MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTaria N.º 
0332/2021-MP/SUB-Ji, no período de 08/06 a 07/07/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 05 de julho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0423/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria N.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;

coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 113998/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promo-
tor de Justiça rafaEl TrEViSaN dal BEM, estabelecidas pela PorTaria 
N.º 6/2021-MP/PGJ, no período de 01 a 30/06/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 05 de julho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0424/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria N.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 113984/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Promo-
tor de Justiça faBiaNo oliVEira GoMES fErNaNdES, estabelecidas pela 
PorTaria N.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/06/2021, para 
gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 05 de julho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0426/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria N.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 113799/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de Justiça 
MaUro GUilHErME MESSiaS doS SaNToS, estabelecidas pela PorTaria 
N.º 0425/2021-MP/SUB-Ji, no périodo de 31/05 a 29/06/2021, para gozo 
oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 05 de julho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
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Portaria Nº 0420/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria N.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o 
n.º 366/2020, em 07/01/2020,
r E S o l V E:
i - alTErar o 1º período de férias do Procurador de Justiça MaNoEl SaN-
TiNo NaSciMENTo JUNior, estabelecidas pela PorTaria N.º 7.559/2019-
MP/PGJ, de 07/01 a 05/02/2020, para gozo de 03/08 a 01/09/2020.
ii - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Procurador de 
Justiça MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior estabelecidas no período 
de 03/08 a 01/09/2020, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 05 de julho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional


